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Pau dos Ferros/RN, 30 de março de 2022.

Excelertissima Senhora
FRANCISCA ITACIRA AIRES NI'NES
Presidente de Câmera Municipal
Peu dos Ferros/RN

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

Com nossos cumprimentos, servimo-nos do presente, para enviar projeto de lei, que

Ratifico-se o Prolocolo de Intenções ftrnudo entre o Governo do Estado do Rio Grande do

Norte, atratés da Secraario de Estado da Saúde Pública, e os municípios de Água Nova,

Almino Afonso, Antônio Marlins, Cotonel João Pasoa, Riacho de Santano, Doulor

Severiano, Francisco Dan as, Frutuoso Gomes, Itaú" loão Dias, José da Penha, Lucrécia,

Lak Goncs, Major Sales, Marcelino Wira, Maíins, Olho DÁgua dos Borges, PoÍu, Pau

dos Feros, Paronó, Ratael Feruandes, Ratoel Godciro, Riocho da CruL Rodollo Fernandes,

SÍio Francisco do Oesu, São Miguel, Severiano Melo, Tabuleiro Grande, Unariztl e ttçosa,

com o finalidode de constiÍuir um Consórcio Público Interfedemtiw de Saúde, nos rermos

da Lei Fedcral n' I1.107, de 6 de abril dc 2(M5, do Decrelo Federal n'6.017, de 17 de janeiro

de 2007 e da Lei Esudual n" 10.79E, de 16 de novembro de 2020, visarrdo à prumoçõo dc

ações de saúde públiea assistenciois, enfie outtos semiços relacioaados à saúde, em

conformidade com os pincípios e diradzts do Sistemo Único de Saúde (.§US,), para apreciação

e votação.

Respeitosamente,

MARIANNA AL IDA NASCIMENTO
EITA

â o.erlr' e.,rz- o 5 / ol 4,fu9J
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Ercelentissima Senhora
FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES
Presidente de Câmara Municipal
Pau dos Ferros/Rhl

Exqelentíssimos Senhores Vereadores,

Teúo a honra de encamiúar para deliberação desta Egrégia Corte de Leis, Projeto de Lei

que ratifica o Protocolo de Inrenções lirmado entre o Governo do Estado do Rio Grande do Norle,

através da Secretaria de Estado do Saúde Público, e os municípios de Água Nova, Almino Afonso,

Ántônio Martins, Corcnel Joiio Pessoa, Riacho de Santana, Doulor Severiano, Francisco

Dantas, Frutaoso Gomes, Ilaú, loõo Dios, José da Penha, Lucrécia, Luls Gomes, Major Sales,

Marcelino Vieira, Martins, Olho D'Ágaa dos Borges, Púu, Pau dos Fenos, Parund, Ralocl

Fernandes, Ralael Godeiro, Riacho da Cruz, Rodo$o Fennandes, São Francíçco do Oesle, São

Miguel, Severiano Melo, Tabuleiro Grundc, Amarizd e Viçosa, com a ftnalidode de conslituir

um Consórcio Público Intedederutiw de Saúde, nos temos da Lei Federal n' Il.I07, de 6 de

abril de 2005, do Decrelo Federol n'6.017, de 17 de janefuo de 2007 e do Lei Esladual n' 14798,

de 16 de novembro de 2020, visando à promoção de ações dc saúde pública assistenciais, eníre

ouÍros semiços relacionados à saúde, em conformidade com os pdacípias e dirarizes do Sistcna

Único de Saúde (SUS).

A base legal dos consórcios públicos iniciou com a Emenda Constitucional l9l98 que deu

nova redação ao artigo 241 da Constiniçilo Federal de 1988, estabelecendo que a União, os Estados,

o Distrito Federal e os Municípios disciplinariam por meio de lei os consórcios públicos e os

convênios de cooperaçâo entre os entes federados, autorizando a gesüio associada de serviços

públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais

à continuidade dos serviços transferidos.

Já a regulamentaç,ío deste instituto se deu pela Lei Federal I1.107/2005, que dispôe sobre

normas gerais de contratação de consórcios públicos e pelo Decreto Federal 6.017/2007.

Tais dispositivos legais autorizaram que dois ou mais entes federados podem cnar um

consórcio público para prestar um serviço público de interesse comum. Assinr, o consórcio nasce,

quando dois ou mais entes, detentores de recursos escÍrssos, se unem com o objetivo de atender a

algum interesse que lhes seja comum. Quando fazem isso diz-se que esüio em gestiio associada.
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O consórcio público constituiu-se na forma de associação pública, com personalidade

jurídica de direito público e núuÍeza auül.rquica interfederativa, integrando nos termos da lei, a

administração indieta dos entes consorciados.

Assim, pela exposição dos motivos estarnpados acima, encaminhamos este Projeto de Lei

para apreciação e renovamos protestos de grande estima e consideração.

Pau dos Ferros, 30 de março de 2022.

MARIANNA A NASCIMENTO
ITAP
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PROJETO DE LEI N'

Ratiftca-se o Protocolo de Intenções ftrnado enÍrc o Governo

do Estado do Rio Gronde do Norte, atrovés da Secretaria de

Eslado do Saúde Púbtica, e os municípios de Águo Novo,

Álmino Afonso, Anlônio Maíins, Coronel Joõo Pessoo,

Riacho de Sanlana, Doutor Severiano, Francisco Dantos,

Ftutuoso Gomes, Itaú, João Dias, José dt Penha, Lucrécia,

Luk Gomx, Major Soles, Marcelino Vicira, Mortins, Olho

D'Água dos Borges, Palu, Pau dos Ferros, Parunó, Rafael

Fernandes, Ralael Godeiru, Riacho da Ctuz, Rodolfo

Fernandes, São Francisco do Oate, São Miguel, Severisno

Melo, Tabuleiro Grande, Umarizal e Vqosa, com afnalidade

dc constitub um Consórcio Público InhrfederaÍivo de Saúde,

nos temos do Lei Federal n" 11.107, de 6 de abril de 2005, do

Decreto Federal n" 6.017, de 17 de janeiro de 2lN7 e da Lei

Estaduol n" 10.79E, dc 16 dc novembro de 2020, visando à

pronoção de ações de soúde públiea ossktcnciqis, entre outros

serviços relacionados à saúde, em conlormidade corn os

priacípios e dfuetrius tto Sístcma Único de Saúde (SUS).

Art. lo. Fica ratificado, em todos os seus terÍtros, o Protocolo de Intençôes fimrado entre o Govemo

do Esado do Rio Grande do Norte, por meio da Secretaria de Estado da Saúde Publica (SESAP), e

os municípios de Água Nov4 Almino Afonso, Antônio Martins, Coronel João Pessoa, fuacho de

Santana, Doutor Severiano, Francisco Dantas, Frutuoso Gomes, Itaú, João Dias, Jose da Penha

Lucrécia, Luis Gomes, Major Sales, MaÍcelino Vieir4 Martins, Olho D'Água dos Borges, Patu, Pau

dos Fenos, Paraná, Rafael Femandes, Rafael Godeiro, Riacho da Cruz Rodolfo Femandes, SÍio
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A PREF'EITA MUNICIPAL DE PAU IX)S FERROS/RN, no uso das atribuiçôes que lhe

são conferidas pela tri Orgânica do Municipio e demais legislações apliúveis, faço saber que a

Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN apÍovou e eu sanciono a seguinte Lei:

$
I
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Art. 2o. O Protocolo de Intenções, após ratificado em todas as Casas Legislativas Municipais,

converter-se-á em contralo de consórcio público.

Art. 3o. O Conúrcio Público Interfederativo de Saúde da Região do Alto Oeste do Estado do Rio

Grande do Norte (CIS/ALTO OESTE) teni personalidade juridica de direito público sob a forma de

associação pública, entidade autrárquica e interfederativa, nos termos da Lei Federal no ll.l07l2W5,

do Decreto Federal n" 6.017/2O07 e ü Lei Estadual no 10.79812020.

Art. 4o. O patrimônio, a estrutura administrativa, as fontes de receita da autarquia e demais

detalhamentos financeiros, orçamentiirios e funcionais serão determinados pelos Contrato de Rateio

e Contrato de Programa estabelecidos em Assembleia, observado os dispositivos legais constantes

na Lei n" 10.79812020 e na [Éi N" 11.107, DE 6 de abril de 2005.

Art. 5". Autoriza-se a destinaçâo de bens móveis e imóveis ao Consórcio Público (CIS/ALTO

OESTE) sob a forma de cessão de uso e desde que vinculados ou de interesse das atribuiçôes deste

consórcio.

Art. 6'. Fica proibido a cessão de servidores públicos estaduais e municipais com ou sem ônus para

atuação no Conúrcio Público Interfederativo de Saúde da Regiii,o do Alto Oeste do Rio Grande do

Norte (CIS/ALTO OESTE)
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Francisco do Oeste, São Miguel, Severiano Melo, Tabuleiro Grande, Umarizal e Viços4 com a

fiNAIidAdC dC CONíitUir O CONSORCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA

REGIÃO DO ALTO OESTE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (CIS/ALTO OESTE),

nos termos da Lei Federal n" I1.107/2005, do Decreto Federal no 6.01712007 e da Lei Estadual no

10.79812020, visando à vigilância em saúde, à promoção de ações de saúde pública assistenciais, à

pÍestação de serviços especializados de média e alta complexidade, como: Serviços de Urgência e

de Emergência hospitalar e exna-hospitalar; Ambulatórios especiali"^dos; Policlínicas; Centros de

Especialidades Odontológicas-CEOs; Transporte Sanitrírio; Assistência Farmacêutica; Vigilância

em Saúde, entre outros serviços relacionados à saúde, em conformidade com os princípios, as

diretrizes e as normas do SUS e o Plano Diretor de Regionalização - PDR, do Estado do Rio Grande

do Norte.
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AÍ. 7o. O Poder Executivo devení incluir 6nrralmsÍts nas pÍopostas oÍçamentiírias e encaminhar à

Câmara de Vereadores, as dotaçõ€s suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras

decorrentes dos Contratos de Rateio e Programa do CIS/ALTO OESTE, nos tennos da legislação

específicâ.

Panigrafo primeiro - Autoriza-se a transfeÉncia automática de valores ao CIS/ALTO OESTE,

conforme contrato de rateio, no limite de até l0lo (dez por cento) do ICMS repassado ao municipio

pelo Estado do Rio Grande do Norte.

PaÍágrafo segundo - Caso os valores ultrapassem o limite estabelecido no dispositivo acima, o

Estado do Rio Grande do Norte ancará com a quantia excedente.

Art. 9' Esla Lei entÍa em vigor nâ data de sua publicação, rcvogadas as disposições em contrário.

Gabinete da PÍefeita Municipal de Pau dos Ferms, Estado do Rio Grande do Norte, 30 de março de

2022.

A NASCIMENTO
feita
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Art. 8'. Fica autorizada a aberhra de dotação orçamentária própria para fins de cumprimento do art.

8" da Lei Federal n" I I . 10712005, podendo ser suplemenlada em caso de necessidade.

MARIANNA

lrcEr5o E5:


